
 

   
 

 

 

   

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO  
Boletim Oficial de Atos Administrativos 

( Art. 1º da Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966) 

 

 

 

ANO VI - Nº 220 

Terça-feira, 25 de novembro de 2025 

 

   
 

 



 

   
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

 

 

Luiz Inácio Lula da Silva 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

 

Camilo Sobreira de Santana 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

 

 

João Paulo Sales Macedo 

REITOR 

 



 
Av. São Sebastião, 2819 – Bairro Nossa Senhora de Fátima - Parnaíba- Piauí – CEP 64.202-020 

(86) 99449-5837 – prad@ufdpar.edu.br 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA  

CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA PRAD/UFDPAR N° 123, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar nomeado 
pela Portaria nº 163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU de 01 de abril de 2024 Edição nº 62, Seção 2, 
página 29; no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Nº 14.133/2021 e nos autos do 
23855.000993/2024-60. 
 
 
RESOLVE:  

  

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do 
Contrato n° 03/2024, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa 
SOLL - SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA: 
 
 
GESTOR:  

  

I - Titular:  Moyses Barbosa da Silva Filho – SIAPE nº 1264885, Cargo/Função: Prefeito Universitário, Setor: 
Prefeitura Universitária - PREUNI; 
 
II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.  
  

FISCAIS DO CONTRATO:  

  

Titular: 
 
I - Fabíola Cunha Almeida – SIAPE nº 1370597, Cargo/Função: Assistente em Administração, Setor: Prefeitura 
Universitária - PREUNI; 
 
Substituto: 
 

II - Walber Maurício Costa – SIAPE nº 1264802, Cargo/Função: Técnico em Eletrotécnica, Setor: Prefeitura 
Universitária/PREUNI. 

  

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 25 de janeiro de 
2022.   
  

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, todas as portarias anteriores 
que tratam de designação de gestores e fiscais para atuarem no acompanhamento e na fiscalização da execução 
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do Contrato nº 03/2024, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa SOLL - 
SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar. 
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